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EMENDA IMPOSITIVA Nº 003/2025 

 

AUTOR Vereador: MARTINHO DE SOUZA RODRIGUES  

 
Adita-se ao Projeto de Lei nº 3001/2025, que dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual – LOA 

2026, conforme especificado abaixo: 
 
Órgão: Secretaria Municipal de Esportes Lazer e Juventude – SEMELJU. 
 
Art. 1º - Os Anexos da Lei Orçamentária Anual – LOA de 2026, nos termos do § 2º, artigo 6º, do 

Projeto de Lei nº 3001/2025, passa a viger com a seguinte Emenda: 
 
Unidade: Secretaria Municipal de Esportes Lazer e Juventude – SEMELJU, o valor R$ 4.000,00 

(quatro mil reais), na atividade: 2.059, na Natureza da Despesa: 3.3.90.31. 
 
Ação: Apoio financeiro no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) destinada ao custeio de 

premiações esportivas em pecúnia, nas competições municipais. 
 
Objetivo: Custeio de premiações esportivas em pecúnia, destinadas aos eventos e competições 

promovidos pela Secretaria Municipal de Esportes, visando incentivar atletas e fortalecer o esporte local. 
 
Justificativa: A destinação do recurso é necessária para incentivar a participação dos 

atletas, fortalecer as competições municipais e valorizar o esforço dedicado ao 
desenvolvimento do esporte local, contribuindo para o engajamento da comunidade e a 
formação esportiva. 
 

Art. 2º - Para atender a presente Emenda Aditiva, far-se-á a utilização de recurso parcial 
das dotações da SEMELJU, no valor de 4.000,00 (quatro mil reais), na Fonte: 0.1.500. 
 

               Câmara Municipal de Colorado do Oeste – RO, 18 de dezembro de 2025. 
 
 

 
MARTINHO DE SOUZA RODRIGUES 

Vereador 
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